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PORTARIA Nº 935/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 01415/2024-0-TC;  RESOLVE  conceder,
desde  29/08/2024,  nos  termos  do  art.  19,  inciso  I,  da  Lei  nº  16.920/2019,  publicada  no  DOE/CE de
28/06/2019, ao servidor MARCOS DA SILVA LYRA, Analista de Controle Externo Ref. 12, o Adicional de
Incentivo à Titulação e ao Desenvolvimento Funcional (AT) no percentual de 31% (trinta e um por cento),
sobre seu vencimento, em virtude de ter concluído o curso de Doutorado em Gestão da Informação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 936/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 'd', inciso V, do art. 6° da Portaria n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE de  01/03/2024, e tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
27015/2024-3-TC; RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  ao
servidor JOSÉ WESMEY DA SILVA, Analista de Controle Externo, no valor de R$ 3.125,76 (três mil,
cento e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos),  pela realização do curso  "Prestações de Contas de
Gestão – Análises Avançadas das Demonstrações Contábeis", na modalidade presencial, no período de 18 a
22 de novembro do corrente ano, com carga horária  de 20 (vinte) horas (equivalente a 24 horas/aula),
conforme  Lei  nº  14.476/2009,  publicada  no  DOE/CE  de  09/10/2009,  e  Resolução  Administrativa  nº
14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N° 937/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei
Estadual nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) para acompanhar
e fiscalizar os atos da administração pública estadual e municipal, com o objetivo de mantê-los em harmonia
com a legalidade e o respeito ao interesse público;

CONSIDERANDO a Portaria nº 430/2024, publicada no DOE do TCE/CE do dia 20/06/2024, que aprova
os objetivos dos projetos estratégicos priorizados para os portfólios 2024 a 2026 do Plano Estratégico 2021-
2026 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;


